
Dr. Isael Do 
Prefeito Mun 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.566, DE 12 DE JULHO DE 2022. 

Denomina a quadra poliesportiva, na Av. dos Cedros, 
do Bairro Goiabal de JOSÉ LUIZ SANTOS. 

(Projeto de Lei n° 45/2022, de autoria do Vereador José 
Carlos Gomes - Cal) 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de JOSÉ LUIZ SANTOS a quadra poliesportiva, na Av. dos 
Cedros, do Bairro Goiabal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Pindamonhangaba, 30 de junho de 2022. 

Marcela Fra 	Moreira Dias 
Secretária e O s ras e Planejamento 

Registra 	ublicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 30 de junho de 2022. 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 - CP 52 - CEP 12420-010 - PI NDAMONHANGABA -S.P. 

TEL/FAX: (12) 3644.5600 


	Page 1

